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Grávidas e pessoas com 60 anos ou mais devem procurar orientação médica para vacinar.
Saiba mais em: saude.gov.br/febreamarela

PESSOAS ENTRE
 9 MESES E 59 ANOS,
VACINEM-SE CONTRA A 
FEBRE AMARELA

Procure uma Unidade de Saúde e leve sua caderneta de vacinação.
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EXPEDIENTE

PORTARIAS

PORTARIA 381/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 17 de abril 
de 2020, do cargo de provimento em comissão, a servidora 
abaixo relacionada:

MESA DIRETORA
Assessor da Mesa Diretora – Cód. CM-05

Irene Silva Oliveira.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 14 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 385/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 22 de abril de 2020, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo rela-
cionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Edilson José 
Graciolli:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Oswaldo Corrêa de Lima Júnior.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA Nº 382/2020
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E MEDIDAS PREVISTAS NAS 

PORTARIAS Nºs. 311 E 315/2020, QUE TRATA DOS PRO-
CEDIMENTOS E REGRAS DO COVID-19.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem o Regimento In-
terno, o art.1º, inciso I da Resolução nº 039/2003 e, ainda:
Considerando as medidas para enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública de importância internacional, decor-
rente da pandemia do Coronavírus (COVID-19).
Considerando os procedimentos e regras adotadas pela Co-
missão Especial de Acompanhamento da Situação do CO-
VID-19 da Câmara Municipal de Uberlândia, criada pela Por-
taria nº 311/2020, RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogado por tempo indeterminado o prazo 
previsto no art. 2º da Portaria nº 311/2020.
 Art. 2º	Ficam mantidas as medidas de prevenção previstas 
nas Portarias nº 311 e 315/2020 por prazo indeterminado, 
podendo a qualquer tempo haver alteração mediante o 
agravamento ou solução do novo COVID-19.   
Art. 3º	 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 15 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 


